
Processo nº 111.256/01

CONTRATO Nº 2002/001.0

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DOS DEPUTADOS E A  PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.  PARA FORNECI​MENTO DE MÃO-DE-OBRA DESTI​NADA À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVERSAS CATEGORIAS PARA A CÂ​MARA DOS DEPUTADOS.

Aos vinte e oito  dias do mês de  dezembro de dois mil e um, a CÂMARA DOS DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 00530352/0001-59, daqui por diante denominada CONTRATANTE, e neste ato representada por seu Diretor-Geral, o Senhor SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF, e a PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA., situada no SIG Quadra 6, lote 1495, 1º andar, Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº 37.993.722/0001-02, daqui por diante denominada CONTRATADA e neste ato representada por seu Sócio-Gerente, o Senhor WALTER ANTUNES DOS REIS, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF, perante as testemunhas que este subscrevem, acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o processo 111.256/01, referente à Concorrência nº 08/01, e com o Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, doravante denominado REGULAMENTO, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80/01 de 07/06/01, publicado no D.O. de 05/07/01, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente contrato é o fornecimento de mão-de-obra destinada à execução de serviços de manutenção de edificações, instalações hidráulicas, elétricas, eletrônicas, mecânicas e de operação de elevadores e de mesa telefônica, para a Câmara dos Deputados, de acordo com as exigências e demais condições e quantidades expressas neste documento e no Edital da Concorrência nº  08/01 e seus anexos.

Parágrafo primeiro – Fazem parte integrante do presente contrato, para todos os efeitos:

a) Edital da  Concorrência nº 08/01 e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 07/11/01, com os respectivos anexos e planilhas.

Parágrafo segundo – O valor do presente contrato poderá ser aumentado ou diminuído em até 25% (vinte e cinco por cento), em razão da inclusão ou exclusão de componentes do objeto, sem modificação de preço e demais condições contratuais, em conformidade com o parágrafo 1º do art. 113 do REGULAMENTO, previsto no subitem 2.2 do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS PENALIDADES
Os serviços objeto do presente contrato serão executados com rigorosa observância do disposto no Caderno de Especificação consubstanciado no Anexo 02 ao Edital da Concorrência nº 08/01.

Parágrafo primeiro – Para a prestação dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATADA deverá fornecer, para uso, mantidas como de sua propriedade, o ferramental mínimo por categoria descrito no Anexo nº 03 ao Edital da Concorrência nº 08/01.

Parágrafo segundo – Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, execução insatisfatória dos serviços, omissões ou outras faltas mencionadas no item 10 e respectivos subitens do Edital da Concorrência nº 08/01, bem como o cometimento de infrações mencionadas no Anexo n° 04 ao referido Edital, serão aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas nos respectivos dispositivos editalícios, observadas as condições neles indicadas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras que vierem a ser estabelecidas pelo órgão fiscalizador em caráter complementar, desde que se façam necessárias para manter a segurança dos equipamentos e a boa execução dos serviços, aquelas enunciadas no item 8 e respectivos subitens do Edital da Concorrência nº  08/01.

Parágrafo primeiro – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, como única empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos no presente Contrato.

Parágrafo segundo – A CONTRATADA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser a UNIÃO (Câmara dos Deputados) acionada diretamente como co-Reclamada.

Parágrafo terceiro – A CONTRATADA fica obrigada a apresentar à CONTRATANTE, sempre que expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS – CND e o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

Parágrafo quarto – A não-apresentação da CND e do CRF, na forma mencionada no parágrafo anterior, implicará na aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CATEGORIAS E SALÁRIOS
A CONTRATADA deverá manter à disposição da CONTRATANTE, quadro de pessoal que atenda obrigatoriamente as exigências editalícias, de acordo com as categorias, quantidades e salários descritos no Anexo Único do presente instrumento.


Parágrafo único – Os salários fixados correspondem ao mês de agosto/01, devendo possíveis reajustes obedecer à política salarial vigente das categorias, sendo que a entidade de classe considerada pela CONTRATANTE como legítima representante da categoria profissional é o Sindicato das Empresas de Construção Civil.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
O preço total do presente Contrato é de R$7.269.582,48 (sete milhões, duzentos e sessenta e nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos), a ser pago em parcelas mensais, cada uma das quais com valor inicial de R$605.798,54 (seiscentos e cinco mil, setecentos e noventa e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), de acordo com a seguinte composição:

a) Montante “A”
...R$493.157,37

· Remuneração de mão-de-obra...R$304.356,41

. Salários ...................R$298.441,43

. Ad. Noturno.............R$    1.462,38

. Ad. Insalubridade... R$    4.452,60

· Encargos Sociais (62,03%)........R$188.800,96

b) Montante “B” (Grupo 1 + Grupo 2)
...R$112.641,17

     Grupo 1:

     Auxílio-alimentação............................R$41.018,56

     Transporte............................................R$  8.832,52

     Demais custos (incluindo uniformes)..R$  2.756,00

      Grupo 2:

      Taxa de Administração

          (11% s/ Mont. “A” + Grupo 1 do Mont. “B”)..R$60.034,09

c) TOTAL MENSAL (Mont. “A” + Mont. “B”)
..R$605.798,54

Parágrafo primeiro – Os preços mencionados no “caput” desta cláusula só poderão ser reajustados se legislação específica o permitir, consoante o disposto no item 4 do Anexo nº 01 do Edital da Concorrência nº 08/01, ressalvado no que se refere aos salários, conforme previsto no parágrafo único da Cláusula Quarta.

Parágrafo segundo – Os pagamentos referentes ao presente contrato serão efetuados em conformidade com o disposto no item 11 e respectivos subitens do citado Edital de Concorrência.

Parágrafo terceiro – Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE estão sujeitos às retenções de que tratam o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998 e o art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996 e demais dispositivos legais, que obriguem a retenção de tributos, conforme disposto no subitem 11.5 do citado Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA
Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA prestou garantia de R$218.087,47 (duzentos e dezoito mil, oitenta e sete reais e quarenta e sete centavos), correspondente a 3% (três por cento) do valor do presente Contrato, de acordo com o artigo 93 do REGULAMENTO e nos termos do item 9 e respectivos subitens do Edital da Concorrência nº 08/01.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com a execução do presente contrato, objeto da Nota de Empenho nº 2002NE000184 , correrá a conta da seguinte classificação orçamentária:

- Programa de Trabalho:

  
  01122055320000373 – Manutenção de Serviços Administrativos

- Natureza da Despesa:

  3.0.00.00 – Despesas Correntes

  3.3.00.00 -  Outras Despesas Correntes

  3.3.90.00 – Aplicações Diretas

  3.3.90.37 – Locação de mão-de-obra

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O presente Contrato terá vigência de 01/01/2002 a 31/12/2002, podendo ser prorrogado em conformidade com o inciso II do artigo 105 do REGULAMENTO, a critério da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro – Este contrato poderá ser rescindido na forma do disposto nos Artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

Parágrafo segundo – A CONTRATANTE poderá ainda rescindir o presente contrato, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita com antecedência mínima de trinta dias, de acordo com o subitem 8.19 do Edital de Concorrência nº 08/01.

CLÁUSULA NONA – DO ÓRGÃO FISCALIZADOR
Considera-se órgão fiscalizador do presente Contrato o Departamento Técnico da CONTRATANTE, localizado no 18º andar do Edifício Anexo I.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro para dirimir as dúvidas e questões decorrentes do cumprimento deste Contrato.

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, com sete folhas cada, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Brasília,  28 de dezembro de 2001.

Pela CONTRATANTE:
Pela CONTRATADA:

Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida
Walter Antunes Dos Reis

Diretor-Geral
Sócio-Gerente

CPF nº 358.677.601-20
CPF nº 046.677.001-49

Testemunhas: 
1) _______________________________________________

2) _______________________________________________

ML/público selco

ANEXO ÚNICO

RESUMO DO QUADRO DE PESSOAL

CATEGORIA
SALARIO

   Em R$          
QUANT.

AJUDANTE
473,99
55

AJUDANTE PLANTONISTA NOTURNO
473,99
04

ASCENSORISTA
454,24
47

ASCENSORISTA NOTURNO
454,24
05

ASCENSORISTAS DE CONTROLE FLUXO PESSOAL
590,49
08

ASCENSORISTA DE CONT. FLUXO PESSOAL NOTURNO
590,49
01

ASCENSORISTA ENCARREGADO CONT. FLUXO
721,72
08

AUXILIAR DE MECANICO DE AUTOS
566,15
02

AUXILIAR TÉCNICO EM ELETRÔNICA
566,15
01

BOMBEIRO HIDRÁULICO DE MANUTENÇÃO
638,57
22

BOMBEIRO HID. DE MAN. PLANT. NOTURNO
638,57
02

CABISTA
724,15
09

CHAVEIRO
638,57
02

COLOCADOR DE PISO VÍNILICO
638,57
01

ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO
638,57
25

ELETRICISTA DE MAN. PLANT. NOTURNO
638,57
02

ELETRICISTA DE AUTOMOVEIS
1.250,79
02

ENCARREGADO-GERAL
2893,92
02

GESSEIRO
638,57
03

IMPERMEABILIZADOR
638,57
01

LANTERNEIRO
1.250,79
01

LAVADOR DE VEÍCULOS
460,81
14

LUSTRADOR DE MÓVEIS
638,57
06

MARCENEIRO
724,15
26

MECANICO ELETR. PARA ELEVADORES
1.211,29
03

MECÂNICO DE AUTOS
1.250,79
03

MECANICO EM EQUIPAMENTOS GRAFICOS
2.106,61
01

MECANICO DE REFRIGERAÇÃO
1.086,21
07

MESTRE DE OBRAS
2.083,62
01

PEDREIRO
638,57
09

PINTOR
638,57
01

PINTOR DE AUTOS
1.250,79
01

PROJETISTA
1.514,12
03

SERRALHEIRO
724,15
03

SUPERVISOR TÉCNICO
4.167,23
15

TAPECEIRO-ESTOFADOR
638,57
04

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
1.514,12
06

TÉCNICO EM ELETRONICA
1.514,12
12

TECNICO EM JARDINAGEM
1.514,12
01

TÉCNICO EM MAN. DE RELOGIOS ELÉTRICOS
803,13
01

TÉCNICO EM ORÇAMENTO
2.778,15
02

TECNICO EM PERSIANAS
638,57
04

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
1.514,12
01

TÉCNICO EM SERIGRAFIA
1.514,12
03

TELEFONISTA
636,66
11

TORNEIRO MECANICO
1.250,79
01

VIDRACEIRO
638,57
02

TOTAL
-
344




